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_sEmm_EcpTA_ _ RAuApEBAs        _ r ___               EE     __��������������X - criar_ desenvoIver_ arientar_ estimular, fomentar, contralar e f_scalizar, no�âmbito de sua competência_ as atividades frgadas aos recursos minerais e�energ�ticos por parte de organismos estatais e privadas;����Xtl - impIementar politicas de energias Iimpas e sustent�veis para todos os�setores econôm icos ;�����Ademais, conforme � previsão orçamentária regular (inclusive�.no ano em curso), decorrente do próprio PPA vi_entg que prevê tais politicas�energéticas,  a  Secretaria  Municipal  de  Mineração,  Energia,  Ciência  e�T_cnologia, de6envolve atividad_s dir_tam_nte Iigadas ao fomento da energia�Iimpa'', em especial a fotovoltaica_ como se pode obseNar pela ''Usina Piloto''�que está devidamente licitada e em fase de implantaçáo com seu ''start up''�previstos para o último bimestre do ano atual.��Neste  sentido,  já  com  dados  preliminares  do  sistema,�visIumbramos  que  o  ideal  para  garantir  máxima  eficiência_  economia   e�ceteridade no retorno de Meio Ambiente, Social  Gestão, oriundo do padrâo�internacional ''ESG'', seja a implantação de sistemas mais capazes e melhor�.geridos que unidades produtivas i5oladas.��Por  _m,  tendo  __m  v. i5tas  o  melhor  aprov_itam_nto  e�desenvo1vimento das atividades, soIicitamos ao i. SEMURB que seja autorizada�a  colaboração  técnica do Engenheiro Eletrici_ta Sr.  _lton  Nunes,  CRE n.�88.199_/MG, lotado no Dpartamento de lluminaçâo Púb_ica, para com esta�������Certos da Gompre_nsão de todos, do futuro sustentável que�estamos desenvoIvendo, dos retornos economicos que vis1umbramos para o�Municipio  de  Parauapebas,  reiteramos  os  votos  de  elevada  estima  e�consideraçâo e subscrevemos.��������Atenciosamente ,������_   o,J��__d__ _ __'! d_odesowa�SeCr_t�rio u_ paI dg M_n_a__,�En8rgia, iênc1_s e Tgcnol_gta�0ec. n" 030/_021�


